
 

LEI MUNICIPAL DE Nº 390/2021 

 

“Altera o Art. 4º da Lei Municipal nº 385/2021 que 

Dispõe sobre a criação e implementação do 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e 

dá outras providencias”. 

 

A Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, aprovou e eu José 

Weliton Souza Leite, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 385/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º O COMDEMA será constituído de 10 (dez) membros, cujos mandatos 

serão renovados a cada dois anos, com a seguinte composição: 

 

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal Meio Ambiente, Cultura, 

Turismo e Deporto; 

 

II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Agrário; 

 

III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social; 

 

IV. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 

V. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

VI. 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, em 08 de dezembro de 2021. 

 

 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 


